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Conselho de Ârquitetura € urbanismo do tspirito Santo

PORTARIA CAU/ES NO 152, DE 17 DE MAIO OÊ2022.

Designa representante do CAU/ES
para fiscalizar a execução do
Contrato 08.2022, nos termos do
artigo 67 da Lei 8.666/93.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo -

CAU/ES, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e o artigo '140, inciso XLV do Regimento
lnterno aprovado pela Deliberação CAU/ES n.o 12í, de 21 de agosto de 20í8;

RESOLVE:

Art. ío Designar Mariana Batista dê Jesus, assessora de comunicação, CPF:
118.334.237-39, representante do CAU/ES para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato CAU/ES no 0812022, firmado entre o CAU/ES e CRIAR
COMUNICAÇÂO INTEGRADA LTDA ME, conforme determinado no artigo 67 da
Lei no 8.666/93.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor em 02 de abril de 2022.

Vitória/ES, 17 de maio de2022

ELIOMAR VENAN DE SOUZA FILHO
PRESIDE E DO CAU/ES
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